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Artigo 4.º

Utilização da capela

Ocupação com inumação no cemitério .................... 30
Ocupação com transferência para outro cemitério .. 50
Situações  indigentes — isentas de pagamento.

Artigo 5.º

Concessão de terrenos

Sepultura marginais aos passeios .............................. 2 250
Sepulturas  interiores .................................................. 2 000
Jazigo  (capela) ........................................................... 5 000

Artigo 7.º

Averbamento de alvarás de sepulturas

1 — Averbamento de  transmissão — pessoas  familiares:

Sepulturas ............................................................... 30
Mausoléus ............................................................... 45
Jazigos .................................................................... 70

2 — Averbamento de  transmissão — pessoas não  familiares:

Sepulturas ............................................................... 100
Mausoléus ............................................................... 200
Jazigos .................................................................... 350

JUNTA DE FREGUESIA DE UL

Contrato (extracto) n.º 986/2005 — AP. — Faz-se  público
que, por deliberação da Junta de Freguesia de Ul, em 28 de Março
de 2005,  foi celebrado contrato a  termo resolutivo certo pelo pe-
ríodo de um ano com:

Susana  Daniela  Carreira  Oliveira  Lameiras — coordenadora  para
ATL, vencimento ilíquido de 495,00 euros, com início em 15 de
Abril de 2005.

Vera  Lúcia  Rodrigues  Soares  Henriques — auxiliar  de  serviços
gerais, vencimento ilíquido de 405,96 euros, com início em 1 de
Abril de 2005.

15 de Abril de 2005. — O Presidente da Junta, Manuel Figuei-
redo Pereira.
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. Regulamento n.º 12/2005 — AP. — Regulamento de Con-
trolo  Interno RCI-POCAL:

Preâmbulo

O Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL),
institui e aprova a reforma da administração financeira e das con-
tas  públicas  no  sector  da  administração  autárquica  no  sentido  de
permitir uma gestão económica, eficiente e eficaz das actividades
desenvolvidas pelas autarquias locais, no âmbito das suas atribui-
ções e competências, exigindo um conhecimento integral e exacto
da composição do património da Junta de Freguesia e do contributo
deste para o desenvolvimento das comunidades  locais.

Assim, a Junta de Freguesia de Valongo do Vouga, em cumpri-
mento do disposto no n.º 2.9.3 do Plano Oficial de Contabilidade
das Autarquias Locais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de
22  de  Fevereiro,  com  a  redacção  dada  pela  Lei  n.º  162/99,  de
14 de Setembro, pelo Decreto-Lei n.º 315/2000, de 2 de Dezem-
bro, e pelo Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 5 de Abril, e ao abrigo
da competência prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 34.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, a Junta de Freguesia de Valongo do Vouga delibe-
rou,  em  reunião  ordinária  de  4  de Abril  de  2005,  aprovar  o  pre-
sente Regulamento, para ser submetido à aprovação e deliberação
da Assembleia de Freguesia.

Nestes termos, procede-se à organização dos serviços, métodos
e controlo interno e entra em vigor no primeiro dia útil do mês se-
guinte à sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 1.º

Objecto

1 — O Regulamento de Controlo Interno do Pocal, adiante de-
signado abreviadamente de RCI-POCAL ou RCI, tem por objecti-
vo estabelecer as regras, métodos e procedimentos de controlo que
permitam o desenvolvimento de actividades de forma ordenada e
eficiente, incluindo a salvaguarda dos activos, a prevenção e detec-
ção  de  situações  de  ilegalidade,  fraude  e  erro,  a  integridade  dos
registos  contabilísticos  e  a  preparação  atempada  de  informação
financeira  fiável,  visando  atingir  os  objectivos  previstos  no  pon-
to 2.9.2 do POCAL.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O RCI-POCAL é aplicável a todos os serviços da Junta de
Freguesia, sendo gerido e coordenado pelo órgão executivo.

2 — Compete ao presidente da Junta de Freguesia a coordena-
ção  de  todas  as  operações  que  envolvam  a  gestão  financeira  e
patrimonial  da  freguesia,  salvo  os  casos  em  que,  por  imperativo
legal, deva expressamente  intervir a Junta de Freguesia.

3 — Os  serviços  da  Junta  de  Freguesia  exercem  as  competên-
cias gerais que lhes estão atribuídas na estrutura organizacional da
Junta, bem como noutros regulamentos de aplicação específica, in-
cluindo a presente norma.

Artigo 3.º

As grandes opções do plano

1 — As «Grandes opções do plano» — onde são definidas as li-
nhas de desenvolvimento estratégico da Junta de Freguesia e que
compreende, designadamente, o plano plurianual de  investimento
e as actividades mais relevantes da gestão da Junta de Freguesia.

Artigo 4.º

Plano plurianual de investimentos

1 — Para a elaboração do «Plano Plurianual de Investimentos —
PPI» estabelece um formulário próprio que inclui em colunas su-
cessivas, todos os projectos e acções a realizar no âmbito dos ob-
jectivos estabelecidos pela Junta de Freguesia:

a) O «PPI» tem horizonte móvel de quatro anos, permitindo
que o plano seja ajustado a alterações observadas ou pre-
vistas  todos os anos;




